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 EMENTA: Indico à Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Preto, a antecipação da 1ª parcela do 13° salário 
do Servidor Público Municipal. 

  
 
Senhor Presidente,  
 

 
Considerando que no último dia 23/06/22, a Câmara vetou a Prefeitura de utilizar R$ 

50 milhões de sobra do orçamento do ano anterior. 
 
Considerando um pedido formal do Presidente do Sindicato dos Servidores para que 

o Prefeito antecipe a 1° parcela do 13° salário.  
 
Ante disposição no art. 4º, inc. I, da Lei Orgânica do Município que dispõe sobre a 

competência privativa do Poder Executivo Municipal, INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal, 
que seja antecipado a 1ª parcela do 13° salário dos Servidores Públicos de Ribeirão Preto, 
conforme solicitação formal do Sindicato dos servidores Públicos Municipais de Ribeirão 
Preto. 

 
Desta maneira, indico, na forma regimental, que seja oficiado ao Senhor Prefeito 

Municipal de Ribeirão Preto e aos órgãos competentes, após aprovação dos demais 
membros desta Casa de Leis. 

 
 

Sala das Sessões, 30 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

Jean Corauci 
Vereador 

INDICAÇÃO Nº 1238/2022
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